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BRASÍLIA — O plano de 
conversão da dívida exter-
na brasileira em investi-
mentos será o grande trun-
fo que o Ministro da 
Fazenda, Bresser Pereira, 
apresentará aos credores, 
na abertura da negociação 
formal da dívida, em sua 
viagem programada para a 
última semana de julho, 
aos Estados Unidos. 

O plano, que está sendo 
concluído pelo Banco Cen-
tral e pelo Ministério da 
Fazenda, projeta como obje-
tivo a conversão anual de 
US$ 1 bilhão. 

Os credores externos po-
derão converter, também, 
parte do principal além dos 
Juros acumulados devidos-
pelo Brasil e poderão ceder 
seus créditos a terceiros, 
desde que o Banco Central 
não arque integralmente 
com o ônus do deságio exis-
tente sobre os títulos brasi-
leiros, no mercado interna-
cional. 

Para que isto seja feito, o 
Banco Central terá que re-
vogar a resolução 1.125, que 
impede a cessão de crédito 
a terceiros. Isto significa 
que um banco credor, hoje, 
não pode vender seu crédi-
to a uma empresa interes-
sada em investir no Brasil. 

Falta ainda definir, segun-
do um assessor participan-
te da elaboração do plano 
de conversão, as áreas que 
poderão receber os investi-
mentos estrangeiros. 

A definição das áreas que 
serão incluídas no plano es-
tá a cargo dos responsáveis 
pela elaboração da politica 
industrial. A princípio, se-
rão estabelecidos tres tipos 
de áreas: a primeira, onde o 
capital estrangeiro comple-
menta o capital nacional, 
como no caso da indústria 
automobilística; a segunda, 
onde o capital estrangeiro 
ocupa totalmente setores 
não ocupados pela empresa 
nacional; e a terceira, onde 
o capital estrangeiro com-
pete com o capital nacional, 
como no setor de constru-
ção civil. Para cada um des-
tes casos será estabelecida 
uma regra adequada. 

Uma das regras que o 
plano definirá é o prazo pa-
ra a repatriação do capital 
investido, que deverá ser fi-
xado em 10 anos e o prazo 
de carêcia para o início da 
remessa de lucros e divi-
dendos do investimento, 
que deverá ser de quatro 
anos. Uma das condiciona-
lidades que o Governo bra-
sileiro imporá aos credores,  

para permitir a cessão do 
crédito, além da divisão do 
prejuízo causado pelo de-
ságio, é a exigencia do em-
préstimo novo no mesmo 
valor do investimento. 

Alguns assessores acredi-
tam que essa exigência é 
ousada, para as condições 
financeiras do País hoje, e 
que a proporção poderá ser 
negociada pelo Ministro 
Bresser no momento das 
discussões com os credores, 
caso fossem aceitas todas 
as condições do plano, o 
Brasil teria, além de US$ I 
bilhão em investimento di-
reto, mais US$ 1 bilhão em 
novos empréstimos. 

O problema apontado pe-
los técnicos é o impacto 
que a conversão destes va-
lores em cruzados traria 
para a política monetária 
(emissão de moeda indese-
jável). No entanto, eles con-
sideram preferível um pro-
blema de ordem interna, do 
que um estrangulamento 
externo, como o atual. 

Para o País, a conversão 
traz riscos, conforme admi-
tem esses assessores, como 
a desnacionalização da eco-
nomia brasileira e a possi-
bilidade da remessa de lu-
cros resultantes dos 
investimentos. 
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